
ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

Ano V • n  804 • segunda-feira, 30 de maio de 2022 • Diário Oficial Eletrônico do Município de Caraguatatuba • www.caraguatatuba.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

Servidor Responsável: Neidson Nunes Santos - Matrícula 13730  | 1Lei nº 2.381/17

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1.650, DE 27 DE MAIO DE 2022.

“Dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Caraguatatuba – CMDCAC, para o Biênio 2022-2024.”

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito do 
Município da Estância Balneária de Caraguatatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 

CONSIDERANDO a solicitação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Caraguatatuba para 
a nomeação de representantes da nova gestão do CMDCAC - 
Biênio 2022-2024, 

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam nomeados os membros do CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CARAGUATATUBA-CMDCAC, para 
o Biênio 2022-2024, a saber:

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Cidadania:

Titular    : Cintia Aparecida Fernandes Alves - RG: 30.507.850-
7
Suplente: Aline Rodrigues Alves Ciaca – RG: 30.845.171-5

Titular     : Giselle de Jesus Silva – RG: 33.313.938-0
Suplente: Patrícia Aparecida da Silva – RG: 43.250.136-8

b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular     : Roberta Maria Bernardini de Castro – RG: 
20.783.709
Suplente: Maria Aparecida Alves – RG: 12.256.092-9

Titular     : Maria Tereza Daniel Santos Alves de Araujo - RG: 
32.244.102-X
Suplente: Fernanda Barreto dos Santos – 45.777.073-9

c) Representantes da Secretaria Municipal de Esportes:

Titular    : Maisa Nascimento de Oliveira Silva – RG: 
15.856.667-1
Suplente: Juliana Aparecida de Oliveira – RG: 20.788.610-6

d) Representantes da Secretaria Municipal da Saúde:

Titular     : Ceci Oliveira Penteado – RG. 13.627.263-0
Suplente: Ana Claudia Ferreira de Oliveira Tripac – RG. 
40.264.758-0

Titular    : Erica de Cássia Perroni – RG: 29.216.518-3
Suplente: Alexandra Freitas de Matos – RG: 23.805.749-5

e) Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda:

Titular     : José do Carmo Salles Junior – RG: 23.451.275-1
Suplente: Anderson Luiz Borges – RG: 43.372.301-4

f) Representantes da Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos:

Titular     : Maia Soares Bisan RG: 30.394.010-4
Suplente: Cintia Yara Silva Barbosa – RG: 40.687.848-1

g) Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento:

Titular    : Ediline A. Boytchuk do Nascimento – RG: 
25.852.830-8
Suplente: Gilson de Souza Cassiano – RG: 27.386.763-5

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Representantes da Associação dos Contadores:

Titular     : Dorly de Oliveira Filho – RG: 10.348.495-4
Suplente: Maria Bernadete Vieira Salles – RG: 14.558.122-6

b) Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB 
/ Subseção Caraguatatuba:

Titular    : Patrícia Nogueira Ferreira – RG: 27.585.789-X – 
OAB/SP nº 263.191
Suplente: Izabela Ferreira Antunes de Camargo – RG: 
40.230.075-0 – OAB/SP nº 460.343

c) Representantes de Profissionais da Área de Educação e 
Assistência Social:

Titular     : Iara Freire da Costa - RG: 24.476.541-8
Suplente: Breno do Prado Savassa – 46.879.739-7

d) Representantes de Associações Civis:

Titular     : Sonia Maria Pereira de Sousa – RG: 35.849.640-4
Suplente: Celso Ricardo Soares dos Reis – RG: 33.877.996-6

Titular     : Teresinha de Oliveira Marciano Costa - RG: 
7.502.810-4
Suplente:  Marcos Lourenço Nascimento dos Santos – RG: 
28.081.749-6

e) Representantes de Associações de Atendimento à Criança e 
Adolescente:

Titular     : Sueli Araújo – RG: 6.862.078-0
Suplente: Rúbia de Freitas Silveira Duhau – RG: 45.191.475-2

Titular    : Mário Vinícius de Andrade Vitório – RG: 46.367.137-
5
Suplente: Andreia Lima de Souza – RG: 34.322.984-5

f) Representantes de Associações de Atendimento ou Defesa 
dos Direitos da Criança e do Adolescente:

Titular     : Adriano Cruz – RG: 55.033.632-1
Suplente: Zilda Aparecida de Melo – RG: 26.308.712-8
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Titular     : Uriel Alexandre Bonafé – RG: 40.451.514-9
Suplente: Marcelo Basílio – RG: 20.567.021-0

g) Representantes das Instituições de Ensino Superior e/ou 
Profissionalizantes:

Titular     : Adriene Norma Viviani Oliveira - RG: 5.851.091-6 
Suplente: Gisele Cristiane de Freitas – RG: 34.467.802-7

Art. 2º  O mandato dos membros ora nomeados será pelo 
prazo de 02 (dois) anos.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor nesta data, providenciando-
se a sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 27 de maio de 2022.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE

INFORME

O Secretário Municipal de Saúde COMUNICA que no dia 30 
de maio de 2.022, será realizada Audiência Pública, referente à 
Prestação de Contas do 1º Quadrimestre do exercício de 2.022, 
às 10 horas, na Câmara Municipal de Caraguatatuba.

Caraguatatuba, 27 de maio de 2.022.

Dr. Gustavo Alexey Boher Lopes
Secretário Municipal de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DA DEFESA DOS 
DIREITOS DO IDOSO – CMDDI

EDITAL CMDDI Nº 04

Edital da Nova Prorrogação da Inscrição da Eleição de 
Representantes da Sociedade Civil

Biênio 2022- 2024

Dispõe sobre a nova prorrogação do prazo de inscrição para 
participação do Processo de Escolha dos representantes da 
Sociedade Civil do para o Conselho Municipal de Direitos Do 
Idoso – CMDDI de Caraguatatuba.  

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO 
- CMDDI de Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº 1.861 de 08 de Setembro 
de 2010,

CONSIDERANDO o baixo número de candidatos inscritos 
no neste processo, mesmo diante da primeira prorrogação, 
e visando garantir a maior mobilização e participação da 
sociedade;

TORNA PÚBLICA, para conhecimento da população, que 
se encontra NOVAMENTE PRORROGADO O PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO de Representantes da Sociedade Civil ATÉ 
DIA 3 DE JUNHO 2022. 

Fica alterada a data do Pleito Eleitoral que passa a ser 
realizado dia 22 DE JUNHO de 2022, Quarta feira, das 
09h00min às 16h00min, no salão principal do Centro Integrado 
de Atenção à Pessoa com Deficiência e ao Idoso – CIAPI, 
localizado na Rua Jorge Barihan, nº 30 - Jardim Jaqueira, 
Caraguatatuba – SP.

Caraguatatuba, 20 de Maio de 2022. 

ADRIANA DOS SANTOS
Presidente do CMDDI

LICITAÇÕES E CONTRATOS

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 65/2022 – Processo nº 14.722/2022 – 
Edital nº 86/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SOLUÇÃO 
HÍBRIDA GAMIFICADA PARA INTRODUÇÃO NAS 
UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO.
Abertura: 10/06/2022 às 09h00min.
Edital e informações: https://portaldatransparencia.
caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes
Assinatura: 27 de maio de 2022. MÁRCIA REGINA PAIVA 
SILVA, Secretária Adjunta Municipal de Educação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE CARAGUATATUBA – CARAGUAPREV

PORTARIA Nº. 45, DE 30 DE MAIO DE 2022.

PEDRO IVO DE SOUSA TAU, Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de Caraguatatuba – CaraguaPrev, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e à 
vista dos elementos e informações constantes do Processo 
Administrativo n.º 7.788/2022;

R E S O L V E:

Art. 1.º - Fica concedida a aposentadoria voluntária por Tempo 
de Contribuição, ao servidor Sr. Benoni Martins de Toledo, 
matrícula funcional n.º 3.019 e RG. n.º 10.417.915-6 e PIS/
PASEP n.º 107.47875.11-9, ocupante do cargo efetivo de 
Jardineiro, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional 
n.º 47, de 05 de julho de 2005, e art. 26 da Lei Complementar 
nº 59 de 05 de novembro de 2015. 

Art. 2º. – O servidor aposentado receberá os proventos 
integrais, correspondente à totalidade da última remuneração 
de contribuição do servidor no cargo efetivo em que se deu 
a aposentadoria, na forma da Lei, devendo esse valor a ser 
reajustado, conforme parágrafo único do artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº. 47, de 05 de julho de 2005 c.c. artigo 125 da 
Lei Complementar nº 59, de 05 de novembro de 2015.

Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Caraguatatuba, 30 de maio de 2022.

Pedro Ivo de Sousa Tau
Presidente do CaraguaPrev

Luana Moussalli Forcioni Guedes
Diretora Financeira

Responsável pela Diretoria de Benefícios

PORTARIA Nº. 46, DE 30 DE MAIO DE 2022.

PEDRO IVO DE SOUSA TAU, Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de Caraguatatuba – CaraguaPrev, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e à 
vista dos elementos e informações constantes do Processo 
Administrativo n.º 7.178/2022;

R E S O L V E :

Art. 1.º - Fica concedida a aposentadoria voluntária por idade, 
com os proventos proporcionais, a servidora Sra. Creusa 
de Oliveira Silva, matrícula funcional n.º 15.183 e RG. nº. 
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23.269.637-8 e PIS/PASEP n.º 104.13933.66-8, ocupante do 
cargo efetivo de Inspetor de Alunos, de acordo com o disposto 
no artigo 20, I e II da Lei Complementar n° 59, de 05 novembro 
de 2015.

Art. 2º. – A servidora aposentada receberá os proventos 
proporcionais equivalentes a 7.035 (sete mil e trinta e cinco 
dias), correspondentes à média das maiores remunerações, 
utilizadas como base para as contribuições, conforme disposto 
no artigo 37 da Lei Complementar n° 59, de 05 novembro de 
2015, devendo esse valor reajustado de forma a preservar, em 
caráter permanente, seu valor real, conforme artigo 38, §1º e 
§2º da Lei Complementar n° 59, 05 de novembro de 2015.

Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Caraguatatuba, 30 de maio de 2022.

Pedro Ivo de Sousa Tau
Presidente do CaraguaPrev

Luana Moussalli Forcioni Guedes
Diretora Financeira

Responsável pela Diretoria de Benefícios

PORTARIA Nº 47, DE 30 DE MAIO DE 2022.

PEDRO IVO DE SOUSA TAU, Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de Caraguatatuba – CaraguaPrev, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e à 
vista dos elementos e informações constantes do Processo 
Administrativo n.º 7792/2022;

R E S O L V E:

Art. 1.º - Fica concedida, a partir da data de falecimento, 
pensão integral, em benefício do Sr. SERGIO SACCHI, RG. 
nº 7.115.738-4, na condição de cônjuge, e único dependente 
da ex-servidora Sra. MARJORY DA SILVA ALEXANDRE, 
RG. n.º 28.558.091-7 falecida em 22 de fevereiro de 2022, 
que era titular do cargo de provimento efetivo de Professor de 
Educação Básica I – Educação Infantil, matrícula funcional 
6105, ao fundamento do artigo 28 II da Lei Complementar nº 
59 de 05 de novembro de 2015, concomitante com o art. 40, § 
7º, II, da Constituição Federal com redação dada pelo art. 1º, 
da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003.

Art. 2.º - O valor do provento de pensão deverá ser reajustado 
de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 
conforme artigo 40, § 8º da Constituição Federal e artigo 38 da 
Lei Complementar n.º 59, de 05 de novembro de 2015.

Art. 3º. - A percepção da respectiva cota individual da Pensão 
por Morte será vitalícia conforme contido no artigo 30, § 
7º, inciso III, alínea f da Lei Complementar nº 59, de 05 de 
novembro de 2015.

Art. 4º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 22 de fevereiro de 2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se
Caraguatatuba, 30 de maio de 2022.

PEDRO IVO DE SOUSA TAU
Presidente do CaraguaPrev

LUANA MOUSSALLI FORCIONI GUEDES   
Diretora Financeira Responsável pela Diretoria de 

Benefícios

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE 

CARAGUATATUBA - FUNDACC

EDITAL Nº 011, DE 30 DE MAIO DE 2022.

Fixa prazos e condições para cadastramento e seleção de 
profissionais das áreas de Cine-Foto-Vídeo-Som-Rádio-TV-
Novas Mídias para compor banco de dados de prestadores de 
serviços para o ano de 2022.

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE 
CARAGUATATUBA - FUNDACC comunica aos interessados 
que abrirá inscrições para cadastramento de profissionais das 
áreas de Cine-Foto-Vídeo-Som-Rádio-TV-Novas Mídias 
para compor banco de dados de prestadores de serviços da 
FUNDACC, para o ano de 2022, no período de 30 de maio a 
15 de novembro de 2022, com validade até 31 de dezembro 
de 2022. 

1) .      Das condições e prazo para inscrições:
1.1). Para os fins deste Edital, poderá se inscrever pessoa 
física ou jurídica que forneça Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços, no período de 30 de maio a 15 de novembro de 
2022, através do endereço eletrônico: https://forms.gle/
PaAm3PHio1ijdGgn8
1.2).     Será necessário ter uma conta cadastrada (email) no 
gmail para preencher o formulário;
1.3). Não serão recebidas inscrições remetidas por fax ou 
e-mail;
1.4). Os candidatos interessados deverão preencher todos 
os campos obrigatórios do formulário eletrônico:
1.5). Os candidatos devem ser maiores de 18 (dezoito) 
anos de idade.

2).        Da contratação:
2.1). A contratação do cadastrado fica condicionada 
à constatação de demanda, a previsão orçamentária da 
FUNDACC e a uma Curadoria;
2.2). Os cadastrados serão contratados a título de prestação 
de serviço, não caracterizando o referido contrato, vínculo 
empregatício de qualquer espécie;
2.3) A contratação se dará com dispensa de licitação nos 
termos do artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, observados 
requisitos e demais alterações posteriores da lei ora citada.

3).       Disposições Finais:
3.1). A FUNDACC não se obriga a contratar os 
profissionais em decorrência do cadastramento, sendo este 
apenas um instrumento facilitador para o mapeamento e 
posterior contratação dos que atenderem o presente Edital;
3.2). A simples inscrição do interessado, pressupõe a 
aceitação e concordância com todos os termos do presente 
Edital;
3.3). As eventuais dúvidas referentes ao presente edital 
poderão ser esclarecidas na sede da FUNDACC, na Rua Santa 
Cruz, 396 – Centro, de segunda à sexta-feira das 09 às 12 horas 
e das 14 às 17 horas, ou por telefone (12) 3897-5661, durante 
o período de inscrição estabelecido neste edital;
3.4). Este edital estará disponível no site: www.fundacc.
sp.gov.br 

Caraguatatuba, 30 de maio de 2022.
SILMARA SELMA MATTIAZZO BOLOGNINI
PRESIDENTE DA FUNDACC

INEDITORIAIS

ATA de Assembleia Extraordinária Geral do Circuito 
Litoral Norte de São Paulo

Às 16 (dez) horas do dia 15 (quinze) do mês de Setembro de 
2021, em encontro virtual na plataforma ZOOM respeitando 
distanciamento devido à pandemia, em primeira chamada, 

http://www.fundacc.com.br
http://www.fundacc.com.br
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com o quórum exigido pelo estatuto do CIRCUITO LITORAL 
NORTE DE SÃO PAULO em seu Art. 32, foi aberta 1º 
Assembleia Geral Extraordinária do CIT.

Entraram na sala de encontro virtual, Gustavo Monteiro – 
Presidente Interino do Circuito Litoral Norte de São Paulo; Caio 
Arias Matheus – Prefeito de Bertioga; Antônio Luís Colucci, 
Prefeito de Ilhabela; Felipe Augusto, Prefeito de São Sebastião, 
Flávia Pascoal, Prefeita de Ubatuba; Ney Carlos da Rocha – 
Secretário de Turismo de Bertioga; Maria Fernanda Galter 
Reis – Secretária de Turismo de Caraguatatuba, representando 
o Prefeito de Caraguatatuba José Pereira de Aguilar Júnior; 
Luciane Leite – Secretária de Turismo de Ilhabela; Adriana 
Balbo – Secretária de Turismo de São Sebastião; Alessandro 
Morau, Secretário de Turismo de Ubatuba e Harry Finger, 
Secretário de Esportes de Ilhabela.

Dada a palavra ao Presidente Interino do Consórcio Gustavo 
Monteiro, este abre o encontro agradecendo a presença dos 
Srs. Excelentíssimos Prefeitos e Prefeita Municipais e dos Srs 
(as)  Secretários (as) de Turismo dos Municípios Consorciados. 
Parabeniza a todos os chefes do Executivo na dedicação e 
políticas de combate à Pandemia do Coronavírus, que permite 
à Região Turística estar mais segura, seguindo protocolos e 
atraindo o turista responsável.

Dando sequência, o Presidente Interino convida a todos para 
assistirem um vídeo que será lançado na retomada do turismo, 
apresentando a nova marca de turismo do Litoral Norte e 
demonstrando a importância da Regionalização do Turismo 
como Política Pública.

Ao final do vídeo, reforça que a Região Turística do Litoral 
Norte, desde a última atualização do Mapa do Turismo pelo 
Mtur em 2019, é formada pelos Municípios de Bertioga, 
Caraguatatuba, Ilhabela, São Sebastião e Ubatuba e é a 
primeira Região Turística a conquistar o selo Safe Travels 
concedido pelo órgão internacional WTTC, garantindo boas 
práticas e protocolos em toda a Região.

Nesse momento, pede licença para fazer uma apresentação 
executiva sobre o planejamento estratégico do CIT Circuito 
Litoral Norte de São Paulo de 2020 e 2021.

Segue apresentando dados e números estatísticos da 
infraestrutura turística regular da cadeia produtiva do turismo 
e a importância desse impacto em mais de 50 segmentos da 
economia regional. Também mostra números da indústria 
hoteleira, que indicavam no último semestre de 2020 uma taxa 
de ocupação média de 45,82% e ticket médio de R$ 223,28.

Com esse cenário inicial, explica que o Consórcio é uma 
entidade pública que atua alinhada à Política de Regionalização 
do Turismo do Ministério do Turismo e da Secretaria de 
Turismo e Viagens do Estado de São Paulo com o objetivo 
de integrar e profissionalizar a atividade na Região. Continua 
dizendo que a estratégia está focada no turismo de experiência 
regional, integrando a oferta complementar dos Municípios e 
permitindo:

1) Atração do turista de novos polos emissores – 
QUALIFICAÇÃO
2) Permanência de maior tempo do turista - 
ESTADIA LONGA
3) Elevação do ticket médio gasto na região - MAIOR 
GASTO E MENOR IMPACTO SOCIAL
4) Rateio para ações de Produto e Marketing  – 
REDUÇÃO DE CUSTOS

O Presidente Interino segue firmando as metas para 2021, de 
acordo com estimativas do CIET (Centro de Inteligência e 
Estudos do Turismo) e dentro de um cenário que avança para 
um final de Pandemia (considerando Vale do Paraíba e Litoral 

Norte):

1) Retomada do fluxo turístico doméstico (cenário provável) 
com aumento de 30% - totalizando cerca de 4.636.563 turistas
2) Retomada do fluxo turístico internacional (cenário crítico) 
com aumento de 20% - totalizando cerca de 26.090 turistas
3) Aumento da taxa de ocupação média regional em 30% -  
taxa média anual de 59,56%
4) Aumento do ticket médio regional em 20% -R$ 267,93
5) Geração de leads qualificados para o trade –meta de 50.000 
leads online + off-line

Estimadas as metas, segue dizendo que de acordo com as 
políticas de Regionalização do Turismo, as Regiões Turísticas 
que tiverem organizadas e profissionalizadas terão prioridade 
na atração de recursos econômicos em atividades e ações de 
fomento e de recursos financeiros. O Consórcio, por estar 
alinhado com essas premissas captou recursos econômicos em 
prioridade com o Estado e está coordenando esses recursos na 
Região junto aos Municípios. 

Dentro dessa política, as ações e atividades são exclusivas para 
as Regiões Turísticas e não diretas aos Municípios.

Definidas essas premissas, o Presidente Interino apresentou 
as principais ações e atividades do Consórcio, valorando as 
ações que foram conquistadas como recursos econômicos pelo 
Governo do Estado:

1) AÇÕES ESTRATÉGICAS 2020/21
A) Observatório de Turismo Regional (R$ 150.000)
B) Integração de Comturs e entidades de turismo: 
SEBRAE, APRECESP, Associações Comerciais
C) Plano de Marketing Regional de Turismo – 
obrigatório pelo MTUR a partir de 2022 

2)   AÇÕES DE PRODUTO E INFRAESTRUTURA 
TURÍSTICA – 2020/21
A) Formatação de roteiros turísticos regionais – Guia 
Virtual (R$ 150.000)
B) Rotas Gastronômicas – (R$ 200.000)
C) Capacitações e treinamentos para agentes emissores e 
receptivos locais (R$ 100.000)
D) Ações com operadores, cias aéreas e locadoras de 
carros
E) Rotas Cênicas - Masterplan + Projeto Executivo 
Padrão: (R$ 200.000)
F) Sinalização turística temática e internacional – 
projeto, material e execução (R$ 1.000.000)
G) Mapeamento de grandes áreas para investimento – 
portfólio digital

3)    AÇÕES DE PROMOÇÃO 2020/21
A) Marketing Digital – todos os canais de conteúdo 
digitais que impactam o turista
B) Assessoria de imprensa
C) Feiras e eventos – (R$ 450.000 – custo médio de 8m2 
do chão de feira)
D) Famturs e Pressturs – recepção de mídia, operadores 
e formadores de opinião 
E) Campanhas do calendário promocional e de eventos 
regionais 
F) Reposicionamento da marca LITORAL NORTE DE 
SÃO PAULO mercados emissores - Marca: (R$ 20.000) - 
Vídeo: (R$ 100.000)

Apresentadas as ações, o Presidente interino, concluiu 
demonstrando o retorno do investimento em captação de 
recursos econômicos utilizando o orçamento mínimo previsto 
para o ano de 2021, ainda sujeito à aprovação dos Prefeitos.

Total de Recursos Econômicos captados via Consórcio: R$ 
2.370.000,00
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Orçamento de investimento mínimo previsto no Consórcio para 
2021 (total de R$ 300.000,00 com os 05 Municípios) somado 
aos valores que estavam pendentes de 2021: R$ 570.000,00

Dessa forma, para cada R$ 1,00 de investimento no Consórcio, 
temos R$ 4,00 de retorno.

Continua afirmando que o Consórcio está buscando desde 
o início do ano a captação de recursos federais via emendas 
parlamentares e tem previsão de ter o empenho de          R$ 
2.000.000,00 ainda este ano para infraestrutura turística. E 
também é Região Turística prioritária no projeto de captação 
de recursos via BID – em financiamento pago pelo Governo 
do Estado – para projetos de infraestrutura turística regional 
já alinhados com os Municípios como Rotas Cênicas, Ciclovia 
Intermunicipal, Portos, Marinas e Revitalizações Turísticas.

Concluindo, o Presidente Interino se coloca à disposição 
para quaisquer dúvidas dos Srs. Prefeitos dizendo que 
está semanalmente em cada um dos Municípios para 
acompanhamento e alinhamento das ações do Consórcio, 
tratadas com os Srs. Secretários e suas equipes técnicas.

Neste momento, Gustavo Monteiro segue para iniciar o pleito 
eleitoral e apresenta a chapa única formada pelo Prefeito de 
Bertioga Caio Matheus, com a inclusão e anuência de todos os 
membros de sua chapa, como segue:

CHAPA INSCRITA: UNIDOS PELO TURISMO 
REGIONAL

PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

PRESIDENTE : PREFEITO DE BERTIOGA – CAIO 
MATHEUS (PSDB) 
1º VICE-PRESIDENTE : PREFEITA DE UBATUBA – 
FLÁVIA PASCOAL (PL) 
SECRETÁRIO : PREFEITO DE ILHABELA – ANTÔNIO 
LUÍS COLUCCI (PL)

PARA O CONSELHO FISCAL:

TITULAR – PREFEITO DE SÃO SEBASTIÃO: FELIPE 
AUGUSTO (PSDB) 
TITULAR – SECRETÁRIO DE DIRETORIA 
FINANCEIRA DE ILHABELA: FERNANDO CRESIO 
TITULAR – SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DE BERTIOGA: MIRIAM CAJAZEIRA 
VASQUES MARTINS DINIZ 

SUPLENTE: SECRETÁRIO DE GOVERNO DE BERTIOGA: 
GUSTAVO RAMOS MELO 
SUPLENTE: SECRETÁRIA DE TURISMO DE ILHABELA: 
LUCIANE LEITE 
SUPLENTE: SECRETÁRIO DE TURISMO DE UBATUBA: 
ALESSANDRO MORAU 

PARA O CONSELHO CONSULTIVO: 

NEY CARLOS DA ROCHA: SECRETÁRIO DE TURISMO 
DE BERTIOGA 
ADRIANA BALBO VENHADOZZI: SECRETÁRIA DE 
TURISMO DE SÃO SEBASTIÃO 
MARIA FERNANDA GALTER REIS: SECRETÁRIA DE 
TURISMO DE CARAGUATATUBA

Neste momento, Gustavo Monteiro agradece a atenção de 
todos e dá a palavra ao Prefeito de Bertioga Caio Matheus, 
candidato à Presidente do Consórcio.
O Prefeito Caio Matheus agradece à Gustavo Monteiro pela 
apresentação técnica e agradece enaltecendo a importância da 
presença de cada um dos Prefeitos Municipais Presentes.

Segue afirmando da grande importância da integração, 
desenvolvimento e promoção da Região Turística através 
da união dos Chefes do Executivo, coordenando as ações e 
potencializando a atuação do Consórcio, que já tem atuação 
credenciada e consagrada através do alinhamento com as 
Políticas de Regionalização do Ministério do Turismo e da 
Secretaria do Turismo e Viagens do Estado de São Paulo. 
Reafirma seu compromisso em fazer uma gestão de união e 
conjunta com as expectativas dos Prefeitos de cada Município 
Consorciado, visando a profissionalização e promoção eficiente 
da Região para acelerar a retomada da economia, que tem no 
Turismo sua principal atividade.
Começando pela ordem de entrada na sala online, saúda o 
Prefeito de Ilhabela Antônio Luís Colucci, agradecendo seu 
apoio e participação na chapa como Secretário. Continua 
dizendo que a grande experiência do Prefeito de Ilhabela, já em 
seu terceiro mandato, é de suma importância para a construção 
de políticas de turismo eficientes e dá a palavra.
O Prefeito Antonio Luís Colucci agradece as palavras, reitera 
seu apoio ao Consórcio Circuito Litoral Norte e aprova a 
candidatura da chapa que tem como Presidente o Prefeito 
Caio Matheus, alinhando à política de união dos Municípios 
para o Turismo Regional. Continua dizendo que percebe 
uma grande dificuldade de trazer recursos financeiros da 
Federação neste momento, em que o setor tanto precisa. 
Parabeniza a estratégia de profissionalização no plano regional 
apresentado por Gustavo Monteiro e enxerga os benefícios do 
Consorciamento, levando em conta benefícios igualitários aos 
Municípios numa política Regional, que deve trazer mais apoio 
por parte do Estado. O Prefeito consolida sua participação no 
Plano Regional de Turismo através de sua administração e se 
coloca à disposição para apoiar a nova gestão neste momento 
importante de retomada do turismo.
O Prefeito Caio Matheus agradece as palavras e firma seu 
compromisso em buscar soluções para atingir esses objetivos 
comuns.
Nesse momento, o Prefeito Caio Matheus dá a palavra à 
Prefeita Flavia Pascoal, agradecendo seu apoio e anuência 
para se tornar a 1ª  vice-presidente do Circuito Litoral Norte 
nesta gestão e destacando a importância de Ubatuba na oferta 
turística da Região.
A Prefeita Flávia Pascoal agradece ao Prefeito Caio Matheus, 
reitera seu apoio à integração às Políticas de Regionalização 
via Consórcio e aprova a candidatura da nova chapa com sua 
participação na 1ª vice-presidência.
A Prefeita segue falando da importância da união dos 
05 Municípios nesse momento de retomada com ações 
profissionalizantes que possam desenvolver os empresários do 
setor e gerar resultados diretos para a economia nessa retomada 
regional do Turismo, atraindo um público mais qualificado e 
sustentável. Colocando sua administração à disposição do novo 
Presidente, ela devolve a palavra ao Prefeito Caio Matheus.
O Prefeito Caio Matheus agradece o apoio e confirma uma 
gestão participativa e de resultados para toda a Região Turística.
Nesse momento, segue dando a palavra ao Prefeito de São 
Sebastião Felipe Augusto, agradecendo sua competente gestão 
no período em que esteve presidente do Consórcio e o apoio 
ao fazer parte da chapa única como Titular no Conselho 
Fiscal. Enaltece a visão apurada do gestor para o turismo e a 
importância de sua participação no Consórcio.
O Prefeito Felipe Augusto reconhece a importância da 
Política de Regionalização e sua atuação via Consórcio, suas 
ações estruturais, de desenvolvimento e promoção, além da 
atração de recursos econômicos que vem sendo gerida de 
forma muito profissional pelo Presidente Interino Gustavo 
Monteiro. Continua dizendo que o Planejamento Regional é 
parte importante de uma integração que fortalece a economia 
da Região Turística, aumentando a qualidade e o tempo de 
permanência do turista na Região, impactando positivamente 
todos os Municípios. 
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O Prefeito aprova o nome do Prefeito Caio Matheus para 
Presidente, sua chapa e confirma sua participação como titular 
do Conselho Fiscal na nova gestão. Continua dizendo que 
acredita muito na nova liderança do Caio Matheus para integrar 
ainda mais os laços políticos para melhorar a performance de 
todas as ações com maior envolvimento dos Municípios nessa 
retomada do Turismo. Coloca sua administração no Município 
de São Sebastião à disposição e agradece devolvendo a palavra 
ao Prefeito Caio Matheus.
Novamente com a palavra, o Prefeito Caio Matheus convida 
os secretários de Turismo a participarem, agradecendo a 
presença e deixando a palavra primeiramente com a Secretária 
de Turismo de Caraguatatuba, que nesse encontro representa o 
Prefeito de Caraguatatuba José Pereira de Aguilar Junior.
A Secretária agradece ao Prefeito, reafirma a importância do 
Consórcio para a aproximação dos Municípios com o Estado, 
para políticas públicas, para as ações de Reginalização do 
Turismo do Estado e também para ganhar força através 
da integração de políticas e entidades do setor no plano 
regional de turismo do Circuito Litoral Norte, que garante 
o desenvolvimento e promoção do Litoral Norte com maior 
profissionalização e performance de resultados. A Secretária 
confirma o apoio do Município ao Consórcio e aprova o nome 
do Prefeito Caio Matheus como novo Presidente e sua chapa 
para gestão do Circuito Litoral Norte de São Paulo.
Continua colocando a administração do Turismo no Município 
à disposição do Consórcio com a intenção de apoiar e fomentar 
o desenvolvimento regional do trade através do plano regional 
de turismo apresentado. Agradece e devolve as palavras ao 
Prefeito Caio Matheus.
O Prefeito segue dando a palavra para a Secretária de Turismo 
de Ilhabela, Luciane Leite.
A Secretária agradece ao Prefeito e manifesta seu apoio ao 
Consórcio, confirmando sua importância para a integração 
das ações Regionais através do Plano Regional de Turismo, 
envolvendo as entidades do setor e o desenvolvimento de 
políticas públicas comuns que gerem benefícios a todos os 
Municípios consorciados. 
Continua mostrando a importância do Consórcio na coordenação 
das ações provindas da Política de Regionalização do Turismo 
e seus benefícios econômicos e financeiros, colocando 
sua gestão e equipe à disposição para acompanhamento e 
fornecimento de informações de acordo.
A Secretária, com experiência na gestão estadual de turismo, 
reafirma a importância do Consórcio no alinhamento das 
políticas entre os entes federativos e entidades do setor, 
gerando políticas públicas que beneficiem diretamente o trade 
turístico local.
Agradecendo, passa a palavra ao Prefeito Caio Matheus 
novamente. O Prefeito, passa a palavra para a Secretária de 
Turismo de São Sebastião, Adriana Balbo.
A Secretária Adriana agradece ao Prefeito e confirma seu apoio 
ao Consórcio que, com a administração correta que vem sendo 
desempenhada, tem papel fundamental no desenvolvimento 
do Turismo Regional. A secretária segue reafirmando a 
participação do Município em todas as ações do Consórcio e a 
importância dessas ações em conjunto com o Município nessa 
retomada do turismo, buscando sempre resultados diretos para 
o trade.
Adriana Balbo, confirma seu apoio à chapa apresentada 
e acredita que sob a liderança do Prefeito Caio Matheus na 
presidência, o Consórcio pode obter resultados ainda melhores 
com uma maior união entre os Municípios.
Agradecendo, devolve a palavra ao Prefeito Caio Matheus, 
que agradece a Secretária e passa a palavra ao secretário de 
Turismo de Ubatuba, Alessandro Morau.
O Secretário Alessandro Morau agradece a palavra e reforça 
seu apoio ao Consórcio, ressaltando a importância da política 
regional e integração dos Municípios em busca da qualificação 

e aumento do valor médio gasto pelos turistas na Região, 
um foco importante que vem sendo trabalhado e precisa se 
intensificar nessa retomada.
O Secretário reforça seu apoio à nova chapa que assume o 
Conselho de Administração e coloca sua gestão no turismo 
Municipal à disposição do Consórcio para atuação conjunta no 
plano regional de turismo.
Agradecendo pela participação nas ações e políticas de turismo 
regionais, devolve a palavra ao Prefeito Caio Matheus.
Neste momento, o Prefeito Caio Matheus agradece novamente 
pela participação e apoio de todas as administrações à sua 
Chapa e reafirma seu compromisso de uma gestão forte, 
mais integrada e construída com a participação de todos os 
Municípios, conquistando maior força política nas ações, 
estratégias, captação de recursos e promoção do destino Litoral 
Norte através do Consórcio.
O Prefeito segue dizendo que irá devolver a palavra ao 
Presidente Interino Gustavo Monteiro para que ele finalize o 
processo eleitoral e o produtivo encontro.
Gustavo Monteiro agradece ao Prefeito, agradece as palavras 
de apoio de todas as administrações e diz que o Consórcio 
conseguiu afirmar sua importância durante toda a Pandemia, 
adequando sua estratégia quando necessário, economizando 
recursos e apoiando as políticas sanitárias do Estado através de 
integração de entidades, ações de infraestrutura e manutenção 
de comunicação institucional e promoção digital mantendo o 
destino sempre como desejado e seguro. Continua afirmando 
que nesse momento de retomada de ações e investimentos no 
turismo, essa nova liderança vai trazer ainda mais integração 
nas atividades e fortalecer politicamente a instituição, 
buscando soluções e mais recursos econômicos e financeiros 
para a Região Turística e seus empresários do setor.
Neste momento Gustavo Monteiro diz que, de acordo com a 
votação unânime a favor da nova Chapa apresentada, o novo 
Presidente do Consórcio é o Prefeito Caio Matheus e pede que 
o novo Presidente tenha a honra de encerrar o encontro.
O novo Presidente do Consórcio Caio Matheus agradece 
a todos pelo forte apoio ao Consórcio, diz que fará uma 
visita pessoal a cada Prefeito nas próximas semanas para 
alinhamento administrativo e coloca-se à disposição para 
qualquer necessidade referente à sua nova gestão. 
Nesse momento, o novo Presidente encerra o encontro.
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